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RESOLUCAO N2 82/2025. 

“Dispõe sobre a concessão de Cesta de Natal aos servidores publicos 

da Câmara Municipal de Pedro de Toledo, e dá outras providéncias”. 

A Mesa da Câmara Municipal de Pedro de Toledo, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber, que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga nos termos do inciso IIl, art. 27 

da Lei Orgénica do municipio a seguinte Resolução: 

Art. 12 - Fica a Camara Municipal de Pedro de Toledo autorizada a conceder Cesta de 

Natal aos servidores públicos, no més de dezembro de cada exercicio, contendo géneros 

alimenticios natalinos, atendendo aos padrões de mercado. 

Art. 22 - Não havendo contrato especifico para fornecimento direto de Cesta de Natal, 

na forma do artigo 12, a Camara Municipal de Pedro de Toledo poderá substituir a 

entrega dos géneros alimenticios por crédito no Cartio Alimentação, no valor de 

R$300,00 (trezentos reais), e não sofrerd descontos de qualquer natureza. 

$ 12 - Na impossibilidade, ou por qualquer outra eventualidade que não for possivel o 

pagamento via Cartão Alimentação, o valor deverd ser pago em pecúnia, sempre na data 

de pagamento do més de dezembro. 

$ 22 - O valor previsto no caput sofrera reajuste anual pelo indice de Pregos do 

Consumidor — IPCA ou outro indice oficial que vier a sucedé-lo. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrdo por conta das 
dotações proprias do Orgamento vigente, suplementadas se necessario. 

Art. 42 - Estd Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo. 

Câmara Municipal de Pedro de Toledo, 27 de novembro de 2025. 
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